PROPOSIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 064 – DE 4 DE DEZEMBRO DE 2009
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a implantar o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU -,cria cargos e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a implantar, em parceria com os Governos Federal e Estadual, o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU -, regulamentado pela Portaria nº 1864/GM, de 29 de setembro de 2003, do Ministério da Saúde, que institui o componente pré-hospitalar móvel da Política Nacional de Atenção às Urgências.

 
Art. 2º  Para dar cumprimento às finalidades do SAMU 192, de acordo com as determinações da Portaria MS/GM Nº 2.048, de 05/11/2002, ou determinações posteriores emanadas do Ministério da Saúde, a Secretaria Municipal de Saúde poderá criar perante à Coordenação Geral do SAMU um grupo de trabalho com denominação de Núcleo de Educação em Urgência - NEU.

 
Art. 3º Ficam criados no Quadro de Pessoal do Município 8 (oito) cargos de Técnico de Enfermagem do SAMU; 5 (cinco) cargos de Controlador de Frota do SAMU; 12 (doze) cargos de Condutor de Veículos de Urgência do SAMU; 1 (um) cargo de Técnico de Enfermagem para Motolância do SAMU; 5 (cinco) cargos de Telefonista Auxiliar de Regulação Médica-TARM do SAMU; 13 (treze) cargos de Médico Regulador-Intervencionista do SAMU e 4 (quatro) cargos de Enfermeiro Assistencial do SAMU.
 
Art. 4º As atribuições e as descrições dos referidos cargos no artigo anterior são as constantes dos ANEXOS I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII e XIV desta Lei Complementar.

 
Art. 5º Os vencimentos dos cargos de Técnico de Enfermagem do SAMU, Técnico de Enfermagem para Motolância do SAMU, Condutor de Veículos de Urgência do SAMU e Telefonista Auxiliar de Regulação Médica-TARM do SAMU integram o GH VIII.

 
Art. 6º O vencimento do cargo de Controlador de Frota do SAMU integra o GH VII.

 
Art. 7º O vencimento do cargo de Médico Regulador-Intervencionista do SAMU integra o GH XIV, observando-se a jornada estabelecida no Anexo XII desta Lei Complementar. 

           Parágrafo único. Aplica-se ao cargo de Médico Regulador-Intervencionista do SAMU, o sistema de remuneração por plantão médico, instituído pela Lei Complementar nº 327, de 27 de agosto de 2009.

 
Art. 8º O vencimento do cargo de Enfermeiro Assistencial do SAMU integra o GH XI C.

 
Art. 9º As jornadas semanais de trabalho dos cargos referidos no artigo 3º, encontram-se nos Anexos II, IV, VI, VIII, X, XII e XIV desta Lei Complementar.

 
Art. 10. As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão atendidas pelas seguintes dotações do orçamento vigente: para os servidores contratados: 09.01.00.10.301.0019.2104.3.190:04 tendo as seguintes fontes de recursos 01.0000 – Ordinários; 21.0108 – Média e Alta Complexidade; 21.0109 – União; 21.0204 – Estado de MG e segundo a seguinte dotação orçamentária para os servidores efetivos: 09.01.00.10.301.0019.2104.3.190:11 tendo as seguintes fontes de recursos 01.0000 – Ordinários; 21.0108 – Média e Alta Complexidade; 21.0109 – União; 21.0204 – Estado de MG e para os exercícios seguintes as dotações correspondentes. 

          Art. 11.  O Poder Executivo Municipal deverá iniciar, realizar e concluir concurso público para provimento dos cargos criados nesta Lei, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, admitindo-se a prorrogação por mais 180 (cento e oitenta) dias, em caso de excepcional necessidade, mediante autorização específica do Poder Legislativo.

          Parágrafo Único. O Poder Executivo Municipal até que realizado concurso público para provimento dos cargos constante desta Lei, deverá aproveitar, preferencialmente, em caso de contratação temporária por excepcional interesse público, os atuais profissionais que integram o SAMU 192.

Art. 12. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Patos de Minas, 4 de dezembro de 2009.
 

 

SÍLVIO GOMES DE DEUS
 

 

Presidente da Câmara
· PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 407/09, DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL.

ANEXO I 
 
 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM DO SAMU


REGIME JURÍDICO: ESTATUTÁRIO

GH:  VIII                                                                                         PONTOS:  213 

   
 

ATRIBUIÇÕES: 


1. Assistir ao Enfermeiro no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de Assistência de Enfermagem;
2. Prestar cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave, sob supervisão direta ou à distância do profissional Enfermeiro; 

3. Participar de programas de treinamento e aprimoramento profissional especialmente em urgências/emergências; 

4. Realizar manobras de extração manual de vítimas; 

5. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas. 


 
 
 
 
 
 
 
 

  

 
 
 

 ANEXO II
TÉCNICO DE ENFERMAGEM DO SAMU     
	FATORES
	GRAU



	INSTRUÇÃO:

2º grau completo (com curso de Técnico em Enfermagem, devidamente registrado no COREN/MG).
	5



	EXPERIÊNCIA:

De 3 a 9 meses de experiência interna na função ou experiência externa.
	1



	ESFORÇO MENTAL:
Tarefas rotineiras com certo grau de complexidade que requerem do ocupante esforço  mental mais prolongado.
	4



	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação,  que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.
	4



	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:
Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2



	ESFORÇO FÍSICO:
Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.
	2



	JORNADA DE TRABALHO:

44 Horas Semanais

(Escala de Revezamento de Turno 12/36 horas)


	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo



	FORMA DE PROGRESSÃO:
Horizontal
	FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público




 
  

ANEXO III  
 

CONTROLADOR DE FROTA DO SAMU 


REGIME JURÍDICO: ESTATUTÁRIO

GH:  VII                                                                                         PONTOS: 168 

   
 

ATRIBUIÇÕES: 
 

1. Operar o sistema de radiocomunicação e telefonia nas Centrais de Regulação; 

2. Exercer o controle operacional da frota de veículos do sistema de atendimento pré-hospitalar móvel 

3. Manter a equipe de regulação atualizada a respeito da situação operacional de cada veículo da frota 

4. Conhecer a malha viária e principais vias de acesso de todo o território abrangido pelo serviço de atendimento pré-hospitalar móvel; 

5. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas. 


 
 
 
 
 
 
 
 
 


 

 ANEXO IV 
 


CONTROLADOR DE FROTA DO SAMU     

	FATORES
	GRAU



	INSTRUÇÃO:

2º grau completo.
	4



	EXPERIÊNCIA:

De 1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa.
	2



	ESFORÇO MENTAL:
Tarefas rotineiras que requerem do ocupante esforço  mental prolongado.
	3



	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação, que requerem, ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.
	4



	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:
Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2



	ESFORÇO FÍSICO:
Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.
	2



	JORNADA DE TRABALHO:

36 horas semanais
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo



	FORMA DE PROGRESSÃO:
Horizontal
	FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público




 
ANEXO V 
 


CONDUTOR DE VEÍCULOS DE URGÊNCIA DO SAMU  
REGIME JURÍDICO: ESTATUTÁRIO

GH:   VIII                                                                                        PONTOS:  213

 QUALIFICAÇÃO: CNH “categoria D ou E”, com o Curso Obrigatório para Capacitação de Condutores de Veículos de Emergência (Art. 145 – CTB; Resolução do CONTRAN Nº 168/2004).

   
ATRIBUIÇÕES: 
 

1. Conduzir veículo terrestre de urgência destinado ao atendimento e transporte de pacientes; 

2. Conhecer integralmente o veículo e realizar manutenção básica do mesmo; 

3. Estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação médica e seguir suas orientações; 

4. Conhecer a malha viária local; 

5. Conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial local; 

6. Auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; 

7. Auxiliar a equipe  nas imobilizações e transporte de vítimas; 

8. Realizar medidas de reanimação cardiorespiratória básica; 

9. Identificar todos os tipos de matérias existentes nos veículos de socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde; 

10. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas. 

 
 
 
  

ANEXO VI 
 
CONDUTOR DE VEÍCULOS DE URGÊNCIA DO SAMU   

 
	FATORES
	GRAU



	INSTRUÇÃO:

2º grau completo com Habilitação para conduzir veículos de urgência, padronizados pelo Código Sanitário.


	5



	EXPERIÊNCIA:

De 3 a 9 meses de experiência interna na função ou experiência externa.
	1



	ESFORÇO MENTAL:
Tarefas rotineiras com certo grau de complexidade que requerem do ocupante esforço  mental mais prolongado.
	4



	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação, mas que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.
	4



	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:
Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2



	ESFORÇO FÍSICO:
Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.
	2



	JORNADA DE TRABALHO:

44 Horas semanais

(Escala de Revezamento de Turno 12/36 horas)
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo



	FORMA DE PROGRESSÃO:
Horizontal
	FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público




 ANEXO VII 
 


TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA MOTOLÂNCIA DO SAMU 


REGIME JURÍDICO: ESTATUTÁRIO

GH:   VIII                                                                                        PONTOS:  218 

QUALIFICAÇÃO: CNH “categoria A”, com o Curso Obrigatório para Capacitação de Condutores de Veículos de Emergência (Art. 145 – CTB; Resolução do CONTRAN Nº 168/2004).

  

ATRIBUIÇÕES: 
 

1. Assistir ao Enfermeiro no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de Assistência de Enfermagem; 

2. Prestar cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave, sob supervisão direta ou à distância do profissional Enfermeiro; 

3. Participar de programas de treinamento e aprimoramento profissional especialmente em urgências/emergências; 

4. Realizar manobras de extração manual de vítimas; 

5. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas. 


 
 
 
 
 
 

 
 


 

 ANEXO VIII 
 


TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA MOTOLÂNCIA DO SAMU   

 

	FATORES
	GRAU



	INSTRUÇÃO:

2º grau completo (com curso de Técnico em Enfermagem, devidamente registrado no COREN/MG).


	5



	EXPERIÊNCIA:

De 3 a 9 meses de experiência interna na função ou experiência externa.
	1



	ESFORÇO MENTAL:
Tarefas rotineiras com certo grau de complexidade que requerem do ocupante esforço  mental mais prolongado.
	4



	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação,  que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.
	4



	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:
Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com exposição mais freqüente a condições desfavoráveis.
	3



	ESFORÇO FÍSICO:
Tarefas que exigem ocasionalmente um moderado esforço físico, de forma contínua, ocasionando fadiga no executante.
	3



	JORNADA DE TRABALHO:

44 Horas semanais

(Escala de Revezamento de Turno 12/36 horas)
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo



	FORMA DE PROGRESSÃO:
Horizontal
	FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público




  

ANEXO IX 
 

TELEFONISTA AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA - TARM DO SAMU


REGIME JURÍDICO: ESTATUTÁRIO

GH:   VIII                                                                                        PONTOS:  195  

 

ATRIBUIÇÕES: 
 

1. Atender solicitações telefônicas da população; 

2. Anotar informações colhidas do solicitante, prestar informações gerais ao solicitante 

3. Estabelecer contato radiofônico com ambulâncias e/ou veículos de atendimento pré-hospitalar; 

4. Estabelecer contato com hospitais e serviços de saúde de referência, a fim de colher dados e trocar informações; 

5. Preencher planilhas e formulários específicos do serviço; 

6. Obedecer aos protocolos de serviço; 

7. Atender às determinações do médico regulador; 

8. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
  
ANEXO X 
 
 

TELEFONISTA AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA- TARM DO SAMU  
 

	FATORES
	GRAU



	INSTRUÇÃO:

2º grau completo.
	4



	EXPERIÊNCIA:

De 1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa.
	2



	ESFORÇO MENTAL:
Tarefas rotineiras com certo grau de complexidade que requerem do ocupante esforço  mental mais prolongado.
	4



	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação, mas que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.
	4



	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:
Tarefas desenvolvidas em ambiente constantemente desfavorável de trabalho.
	4



	ESFORÇO FÍSICO:
Tarefas que exigem ocasionalmente um moderado esforço físico de forma contínua, ocasionando fadiga no executante.
	3



	JORNADA DE TRABALHO:

36 horas semanais
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo



	FORMA DE PROGRESSÃO:
Horizontal
	FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público




 

ANEXO XI 
 

MÉDICO REGULADOR -  INTERVENCIONISTA DO SAMU 


REGIME JURÍDICO: ESTATUTÁRIO








GH: XIV                      



             

PONTOS: 618

QUALIFICAÇÃO: habilitação no exercício da medicina pré-hospitalar, com qualificação em atendimento de Urgência e Emergência.

   
 ATRIBUIÇÕES: 
 

1. Exercer a regulação médica  do sistema; 

2. Conhecer a rede de serviços da região; 

3. Manter uma global e permanentemente atualizada dos meios disponíveis para o atendimento pré-hospitalar e das portas de urgência, checando periodicamente sua capacidade operacional; 

4. Receber chamados de auxílio, analisar demanda, classificar em prioridades de atendimento, acompanhar o atendimento, determinar o local de destino do paciente, orientar por telefone; 

5. Manter contato diário com os serviços com os serviços médicos de emergência integrados ao sistema; 

6. Exercer o controle operacional da equipe assistencial; 

7. Obedecer às normas técnicas vigentes no serviço; 

8. Preencher os documentos inerentes à atividade do médico regulador; 

9. Obedecer ao código de ética; 

10. Prestar Assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, quando indicado, realizando os atos médicos possíveis e necessários ao nível pré-hospitalar; 

11. Garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro médico nos serviços de urgência 

12. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

 
 

 
  

ANEXO XII 
 


MÉDICO REGULADOR -  INTERVENCIONISTA DO SAMU 

	FATORES
	GRAU



	INSTRUÇÃO:

Curso Superior completo (devidamente registrado no CRM/MG). 


	6



	EXPERIÊNCIA:

Acima de 8 meses.
	6



	ESFORÇO MENTAL:
Tarefas complexas que requerem do executante esforço mental, em grau elevado, com atividades de organização.
	6



	INICIATIVA:

Tarefas diversificadas, que requerem com frequência , julgamento individual mais acentuado.
	6



	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:
Tarefas desenvolvidas em ambiente constantemente desfavorável de trabalho, sujeitas a graves danos físicos.
	6



	ESFORÇO FÍSICO:
Tarefas que exigem acentuado esforço físico,  de forma contínua, produzindo grande fadiga no executante.
	6



	JORNADA DE TRABALHO:

24 horas semanais (2 plantões de 12 horas) 
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo



	FORMA DE PROGRESSÃO:
Horizontal
	FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público




ANEXO XIII 
 

ENFERMEIRO ASSISTENCIAL DO SAMU


REGIME JURÍDICO: ESTATUTÁRIO






GH: XI – C                                                                                           PONTOS: 326

QUALIFICAÇÃO: em atendimento de Urgência e Emergência.   
 ATRIBUIÇÕES:  

1. Supervisionar e avaliar as ações de enfermagem da equipe no Atendimento Pré-Hospitalar Móvel; 

2. Executar prescrições médicas por telemedicina; 

3. Prestar cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica a pacientes graves e com risco de vida, que exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisões imediatas; 

4. Prestar a assistência de enfermagem à gestante, a parturiente e ao recém nato; 

5. Realizar partos sem distócia; 

6. Participar nos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde em urgências, particularmente nos programas de educação continuada; 

7. Fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão; subsidiar os responsáveis pelo desenvolvimento de recursos humanos para as necessidades de educação continuada da equipe; 

8. Obedecer a Lei do Exercício Profissional e o Código de Ética de Enfermagem; 

9. Conhecer equipamentos e realizar manobras de extração manual de vítimas.

10. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas. 

 

 
 ANEXO XIV 
 


ENFERMEIRO ASSISTENCIAL DO SAMU

	FATORES
	GRAU



	INSTRUÇÃO:

Curso Superior Completo (com habilitação legal para o exercício da profissão, devidamente registrado no COREN/MG).


	6



	EXPERIÊNCIA:

8 meses de experiência interna na função ou experiência externa.
	2



	ESFORÇO MENTAL:
Tarefas que apresentam maior grau de complexidade, que requerem do executante esforço mental acentuado, com atividades básicas de organização.
	5



	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação, mas que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.
	4



	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:
Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2



	ESFORÇO FÍSICO:
Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.
	2



	JORNADA DE TRABALHO:

44 Horas semanais

(Escala de Revezamento de Turno 12/36 horas)
	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo



	FORMA DE PROGRESSÃO:
Horizontal
	FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público




